
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2022 

(Processo Administrativo SEI n.° 20.22.0001.0009276.2022-21) 

 
Torna-se público que o(a) Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio da 

Gerência de Dispensas Eletrônicas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 11/05/2022 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO para o 

tratamento de portas, janelas, etc. nas dependências do imóvel do MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO localizado na rua Fued Antônio, n.º 05, 

Centro, Conceição de Macabu/RJ, com fornecimento de material, ferramentas, 

utensílios, equipamentos e pessoal, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será em item único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT
. 

PREÇO 
ESTIMADO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1 SERVIÇOS DE 

DESCUPINIZAÇÃO para 

o tratamento de portas, 

janelas, etc. nas 

dependências do imóvel 

do MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, 

com fornecimento de 

material, ferramentas, 

utensílios, equipamentos 

e pessoal 

20680 Unid. 01 R$3.490,00 Rua Fued 

Antônio, n.º 

05, Centro, 

Conceição 

de 

Macabu/RJ 

05 (cinco) 

dias 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.2. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do 

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a do Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 

4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. penalizados com as sanções do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, do art. 

7º da Lei nº 10.520/2002, e do art. 156, §4° e §5° da Lei 14.133/2021. A vedação 

configura-se independentemente do órgão que tenha aplicado a penalidade, 

seja entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta 

ou indireta; 

2.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


2.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.4.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.6. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  



3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 

de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Aviso. 

Nota Explicativa: Atentar se o sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso não tenha, 

desconsiderar o subitem 3.10 e itens subordinados.  

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 



registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 0,50 (Cinquenta centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 



exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

7.3.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 



no prazo de  05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento.  

7.3.2.  O prazo previsto de sua convocação para assinar o Termo de Contrato 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 a 1,5% (um a um e meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 



 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 



9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 

Marson Jorge Vieira Alves 

Gerente de Dispensas Eletrônicas 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

ANEXO II - Qualificação Técnica / Habilltação 

Os proponentes deverão comprovar certificação junto aos seguintes 

órgãos, através dos documentos abaixo descritos: 



2.1 Certificado de Registro de Vetores – CRV, expedido pelo – INEA (Instituto 
Estadual do Ambiente), habilitando a empresa a desempenhar atividades de controle e combate 
a insetos e roedores nocivos, no estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o Art. 10 do 
Decreto Lei nº 230, de 18/07/75, Art. 7º do Decreto Lei nº 480, de 25/11/75 e Art. 8º da Lei 
Estadual RJ nº 3972, de 24 de setembro de 2002.  

 
2.1  Certificado de Registro de Inscrição no Conselho Regional competente, 

acompanhado das provas de regularidade da empresa e do Responsável Técnico, nos 
termos dos Artigos 5º e 8º da RDC Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009.  
 

2.3 - Nos moldes da Lei nº 7806 de 12 de dezembro de 2017, poderão exercer a 

função de Responsável Técnico em empresas de controle de pragas e vetores: biólogos, 

veterinários, químicos, engenheiros químicos, farmacêuticos e agrônomos, que possuam 

comprovação para exercerem tal função, emitida pelos respectivos Conselhos de representação 

profissional. 
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TERMO DE REFERÊNCIA   

SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO  
  
 

  
1 – DO OBJETO: 
 

  
O presente Termo de Referência consiste em fornecer subsídios 
para a contratação de SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO para o tratamento de portas, 
janelas, etc. nas dependências do imóvel do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO localizado na rua Fued Antônio, n.º 05, Centro, Conceição de 
Macabu/RJ, com fornecimento de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e 
pessoal.   

 
  
 

2 – DA JUSTIFICATIVA:  
 

  
Trata-se de praga cujo combate, em virtude de sua especificidade, não 
é contemplado pelo contrato ora vigente de controle de pragas e vetores, sendo 
necessária sua execução de modo avulso.  

   
 

 

3 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

  
3.1 – A prestação do serviço compreenderá o tratamento para eliminação de focos de 
cupins nas portas, janelas, etc. no imóvel localizado na rua Fued Antônio, n.º 05, Centro, 
Conceição de Macabu/RJ. 

  
3.2 – A contratada deverá agendar com o Órgão Fiscalizador, em até 48 horas após o 
recebimento da nota de empenho, a data da execução do serviço e sua conclusão deverá 
se dar em até 5 (cinco) dias. O horário de execução será, preferencialmente, o comercial, 
salvo quando apresentar risco à saúde humana ou desconforto, situação em que será 
analisada a abertura do local em horários alternativos.  

  
3.3 – A contratada será a única responsável pela qualidade e perfeição do serviço executado, 
devendo refazer, às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados 
tecnicamente ou que não tenham obedecido às boas regras de execução.  

  
3.4 – O horário de execução será, preferencialmente, o comercial, salvo quando o(s) 
produtos(s) a ser(em) aplicado(s) representar(em) risco à saúde humana ou 
desconforto, situação em que será analisada a abertura do(s) local(is) em horários 
alternativos por parte do Órgão Fiscalizador.  
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3.5 – A CONTRATADA deverá dispor de materiais e técnicas de tratamento 
profissional a praga, a saber:  

        
- Utilizar cupinicida registrado no Ministério da Saúde;  

  
- Utilizar solvente orgânico para o tratamento de peças de madeira ou de móveis de madeira;  

  
- Quando se tratar de cupins subterrâneos, também conhecidos como cupins de solo 
(Coptotermes gestroi), utilizar o tratamento químico com cupinicida no solo (barreira química), 
no trajeto das paredes, realizando pequenos furos em toda a superfície da mesma, acima dos 
rodapés, internamente, de modo a compor um obstáculo contínuo e intransponível aos cupins 
que serão repelidos ou morrerão ao tentar atravessá-lo;  

  
- Quando se tratar de cupins de madeira seca (Cryptotermes brevis), tratar diretamente o 
objeto de madeira infestado, utilizando a técnica de pulverização, pincelamento e furações 
milimétricas com cupinicida diluído em solvente orgânico diretamente nas galerias onde os 
cupins se alojam;  

  
- Quando se tratar de brocas, insetos das famílias Anobiidae e Lyctidae, tratar também 
diretamente o objeto de madeira infestado, utilizando a técnica de 
pulverização, pincelamento e furações milimétricas com cupinicida diluído em solvente 
orgânico diretamente nos furos deixados por tais insetos.  

 
  

4 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:  
 

  
4.1 – A empresa deverá garantir a imunização pelo prazo de doze meses a partir da 
execução do serviço no local atendido, devendo, para tanto, executar tantas imunizações, 
a título de reforço, quanto forem necessárias neste período.   
  
4.1.1 – As solicitações para reforço em garantia a que alude o item anterior serão 
efetuadas pelo Órgão Fiscalizador do Contrato e deverão ser executadas pela empresa em 
até dez dias úteis.  
  
4.2 – A empresa encaminhará ao órgão fiscalizador, após a execução do 
serviço, juntamente com a documentação de cobrança, certificado de garantia referente ao 
local imunizado.  
 

  
5 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
 

  
5.1 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
e remoção para rede hospitalar de seus empregados acidentados ou com mal súbito, 
mesmo que na área da CONTRATANTE.  
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5.2 – Observar a Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, que dispõe o funcionamento de empresas especializadas 
na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas.  
  
5.3 – Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a contratada 
repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros.   
  
5.4 – Utilizar somente produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde.   

  
5.5 – Possuir em seus quadros um responsável técnico devidamente habilitado para o 
exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas 
urbanas.  

  
5.6 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano provocado em decorrência da execução 
dos serviços ou dos produtos nestes utilizados.  

  
5.7 – Apresentar para a execução dos serviços funcionários devidamente identificados e 
uniformizados, utilizando todos os equipamentos de proteção individual necessários.  

  
5.8 – Empregar equipamentos em perfeitas condições de uso e materiais de primeira 
qualidade, bem como os reagentes aplicados deverão estar perto da pureza absoluta.   

  
5.9 – Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer resposta 
conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do seu 
recebimento, submetendo-se, a CONTRATADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 
determinação não seja cumprida.  

  
5.10 – Fornecer à CONTRATANTE comprovante de execução do serviço contendo, ao 
menos, nome do cliente, endereço do imóvel, praga alvo, grupo químico do(s) produto(s) 
utilizado(s), nome e concentração do princípio ativo e quantidade aplicada, nome do 
responsável técnico com nº de registro no Conselho, telefone do centro de informação 
toxicológica mais próximo, endereço e telefone da empresa.  

  
 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 

  
6.1 – Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do contrato, prestando 
todas as informações e esclarecimentos necessários.  
  
6.2 – Verificar se a prestação do serviço pela CONTRATADA está de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência.  
  
6.3 – Solicitar, por escrito, a correção ou reforço na aplicação do produto de tratamento que 
não estiver de acordo com as especificações deste documento.  
  
6.4 – Aplicar as penalidades cabíveis previstas no Edital.  
  



 

 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

Av. Marechal Câmara, nº 350, 5º Andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-080 - Telefone: (21) 2550-9101 

E-mail: dilog.ginfra@mprj.mp.br 

 

 

6.5 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  
  
 
 
7 – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:  
 

  
O Órgão Fiscalizador da contratação ora proposta será a Gerência de Infraestrutura da 
Diretoria de Infraestrutura e Logística.  
 

 

8 – DAS PENALIDADES POR EXECUÇÃO IRREGULAR DO SERVIÇO:  
 

  
8.1 – Será proposta a aplicação de sanções, mediante apreciação do Ex.mo Sr. Secretário-
Geral do MPRJ em consecução a procedimento administrativo devidamente instruído, 
sempre que o Órgão Fiscalizador detectar irregularidades que venham a comprometer a 
correta execução do objeto contratado, constituam estas atraso injustificado ou inexecução 
total ou parcial do contrato, conforme previsto no art. 104, inciso IV, além do Título IV, 
Capítulo I da Lei 14.133/2021. 
  
8.2 – Em caso de descumprimento das condições previstas neste Termo, será aplicada 
mora diária, em especial nas seguintes situações:  
  
8.2.1 – Atraso na execução do serviço agendado: mora diária de R$ 50,00 por dia de atraso, 
limitada a 5 (cinco) dias úteis, prazo após o qual considerar-se-á a inexecução parcial ou total 
da avença;  

  
8.2.2 – Atraso na execução de reforço requerido dentro do prazo de garantia: mora diária de R$ 
50,00 por dia de atraso, limitada a 2 (dois) dias úteis, prazo após o qual considerar-se-á a 
inexecução parcial ou total da avença;  

  
8.2.3 – Ausência / atraso de resposta a comunicação do Órgão Fiscalizador: mora diária de R$ 
50,00 por dia de atraso, limitada a 2 (dois) dias úteis, prazo após o qual considerar-se-á a 
inexecução parcial ou total da avença;  

  
8.3 – Nas demais situações que representarem descumprimento das condições previstas, mora 
diária de R$ 50,00, limitada a 5 (cinco) dias úteis, prazo após o qual considerar-se-á a 
inexecução parcial ou total da avença.  

  
 
 

9 – DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 

  
9.1 – Os proponentes poderão realizar visita técnica às dependências onde se dará a execução 
do serviço a fim de inspecioná-las e elaborar suas propostas.  
  



 

 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

Av. Marechal Câmara, nº 350, 5º Andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-080 - Telefone: (21) 2550-9101 

E-mail: dilog.ginfra@mprj.mp.br 

 

 

9.1.1 – O agendamento para as visitas deverá ser efetuado através de contato com o Órgão 

Fiscalizador através do endereço eletrônico dilog.ginfra@mprj.mp.br.  

  
9.2 – As propostas deverão conter, além do valor orçado, a discriminação do serviço, o tempo 
previsto para sua execução e a previsão de garantia mínima de doze meses.  
  
9.3 – Os proponentes deverão computar no valor do serviço, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a 
que estiver sujeito.  
 

 

 

10 – DA HABILITAÇÃO:  
  
10.1 – Os proponentes deverão comprovar certificação junto aos seguintes órgãos, através 
dos documentos abaixo descritos:  
  
10.1.1 – Certificado de Registro de Vetores – CRV, expedido pelo – INEA (Instituto 
Estadual do Ambiente), habilitando a empresa a desempenhar atividades de controle e 
combate a insetos e roedores nocivos, no estado do Rio de Janeiro, em conformidade com 
o Art. 10 do Decreto Lei nº 230, de 18/07/75, Art. 7º do Decreto Lei nº 480, de 
25/11/75 e Art. 8º da Lei Estadual RJ nº 3972, de 24 de setembro de 2002.  
  
10.1.2 – Certificado de Registro de Inscrição no Conselho Regional competente, 
acompanhado das provas de regularidade da empresa e do Responsável Técnico, nos 
termos dos Artigos 5º e 8º da  RDC Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009. 
 

10.1.2.1 - Nos moldes da Lei nº 7806 de 12 de dezembro de 2017, poderão exercer a 
função de Responsável Técnico em empresas de controle de pragas e vetores: biólogos, 
veterinários, químicos, engenheiros químicos, farmacêuticos e agrônomos, que possuam 
comprovação para exercerem tal função, emitida pelos respectivos Conselhos de 
representação profissional. 
  
 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  
 

  
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO (JULGAMENTO), ou seja, 
será considerada vencedora do certame a sociedade empresária que ofertar o MENOR 
PREÇO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
  
 

12 – DO PAGAMENTO:  
 

  
12.1 – As formas de pagamento serão as usuais do Estado do Rio de Janeiro, através do 
processo de fatura, mediante crédito em conta-corrente, dando-se como liquidada a 
obrigação após o efetivo crédito em favor da CONTRATADA.  
  

mailto:dilog.ginfra@mprj.mp.br


 

 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

Av. Marechal Câmara, nº 350, 5º Andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-080 - Telefone: (21) 2550-9101 

E-mail: dilog.ginfra@mprj.mp.br 

 

 

12.2 – A CONTRATADA deverá fornecer junto com a cobrança da prestação de seus serviços 
(NOTA FISCAL) os comprovantes da realização dos serviços devidamente assinados por 
funcionário do MP-RJ.  
  
12.3 – O pagamento se dará exclusivamente mediante a execução do serviço, e será 
efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados do atesto, pelo Órgão Fiscalizador, da 
Nota Fiscal que deverá ser encaminhada à Gerência de Infraestrutura pela CONTRATADA, 
preferencialmente por meio digital.  
  

  
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.  

  
  

Luidi Machado Silva 

Técnico do MPRJ - Matr. 3864 

  
  

Maurício José Lopes Benevenuto  
Gerente de Infraestrutura - Matr. 3140  
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MINUTA 

 

CONTRATO MPRJ Nº ______ /2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESCUPINIZAÇÃO, CELEBRADO ENTRE O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

E XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PROCESSO SEI-MPRJ 20.22.0001.0009276.2022-21 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Avenida 

Marechal Câmara, n.º 370, Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.305.936/0001-40, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Secretário-Geral do 

Ministério Público, Dr. DIMITRIUS VIVEIROS GONÇALVES, conforme delegação de poderes contidos na 

Resolução GPGJ n.º 2.395, de 19.01.2021, publicada em 21.01.2021 na edição n.º 551 do Diário 

Oficial Eletrônico do MPRJ, e XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

XXXXXXXXXX, portador do documento de identidade n.º XXXXXXXXX, XX, e do CPF n.º XXXXXXXXX, 

perante testemunhas firmadas ao final, celebram entre si o presente contrato, que se regerá pela Lei 

Federal nº 14.133/21 e pelas cláusulas a seguir estipuladas: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de descupinização para o tratamento de 

portas e janelas, com fornecimento de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e pessoal, em 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas nos Anexos I (Termo de Referência) e II 

(Proposta Comercial), que integram o presente Termo, independentemente de suas transcrições para 

todos os fins e efeitos legais. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE os serviços conforme as especificações técnicas  

detalhadas no Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a CONTRATADA a garantir a 

imunização pelo prazo de doze meses a partir da execução do serviço no local atendido, devendo, 

para tanto, executar tantas imunizações, a título de reforço, quanto forem necessárias neste período, 

de acordo com a conveniência do CONTRATANTE. 

 

2.2 - Os serviços objeto do presente Contrato serão prestados nas dependências do MPRJ, localizadas 

na Rua Fued Antônio, n.º 05, Centro, Conceição de Macabu/RJ.  
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2.3 - Qualquer material fornecido que apresente vícios ou defeitos de fabricação, ou, ainda, 

rendimento insuficiente, será devolvido, comprometendo-se a CONTRATADA, por sua conta, a 

substituí-lo por outro novo e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações deste 

contrato e seu Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

2.4 - A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pelo Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE - Diretoria de Infraestrutura e Logística/Gerência de Infraestrutura, o qual será, 

também, responsável pela sua avaliação, recebimento e aceite. 

 

2.5 - A CONTRATADA deverá credenciar, por escrito, junto ao Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, 

um representante com poderes para tomar quaisquer providências relativas à execução do objeto 

do Contrato. 

 

2.6 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas 

pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste Contrato. 

 

2.7 - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, qualidade, 

quantidade e especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e do presente Contrato, 

no prazo e local determinados pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

2.8 - A critério do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE todo material fornecido para a execução do 

objeto deste Contrato poderá ser submetido a exame técnico-pericial para que fique comprovado o 

respeito às normas da ABNT e demais entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que na falta destas 

outras serão adotadas pelo CONTRATANTE. 

 

2.9 - Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como os materiais, ferramentas, utensílios e 

equipamentos utilizados na sua execução, estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as 

especificações constantes deste contrato e seu Anexo I.  

 

2.9.1 - O aceite dos serviços, bem como dos materiais, ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados na sua execução será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, através da 

aposição do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal. 

 

2.10 - A CONTRATADA ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar a prestação dos 

serviços de modo a adequá-los às especificações deste contrato e seu Anexo I (Termo de Referência), 

inclusive a trocar ou substituir os materiais, ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados na sua 

execução, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não 

importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com a emissão do 

Atesto de Aceite emitido pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

2.11 - A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da comunicação feita pelo 

Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, para promover a reexecução e/ou modificação dos serviços, 

assim como para efetuar a troca ou substituição dos materiais, ferramentas, utensílios e 

equipamentos utilizados na sua execução, na parte que vier a ser recusada, salvo se prazo diverso 

for estipulado no Anexo I. 

 

2.12 - Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a 

CONTRATADA, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por 

esta e não terão o poder de alterar as obrigações pactuadas no presente Termo Contratual. 
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2.13 - A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as condições 

estabelecidas no Anexo I, mediante entendimento prévio com o Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE 

– Diretoria de Infraestrutura e Logística/Gerência de Infraestrutura, no horário das 10:00 às 17:00 

horas, pessoalmente, na Av. Marechal Câmara, nº 350, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, ou por 

meio de contato pelo telefone nº (21) 2550-9101 ou no e-mail dilog.ginfra@mprj.mp.br, salvo se de 

outra forma for determinada pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, em atendimento à sua 

conveniência e necessidade, hipótese que, ocorrendo, será comunicada à CONTRATADA. 

 

2.14 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parte da execução do objeto deste Contrato ou sua 

totalidade. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

3.1 - Importa o presente Contrato no valor global estimado de R$ XXXXXXXX para a execução do seu 

objeto, conforme previsto nas Cláusulas Primeira e Segunda. 

 

3.2 - O pagamento será efetuado por meio do processo de fatura, em conformidade com a Lei 

Estadual n.º 287/79, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, que uma vez efetivado 

dar-se-á por liquidada a obrigação. 

 

3.3 - O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após o adimplemento da obrigação, mediante 

apresentação pela CONTRATADA, através do correio eletrônico dilog.ginfra@mprj.mp.br ou, ainda, 

no Órgão Fiscalizador do MPRJ, situado na Avenida Marechal Câmara, 350, 5º andar - Centro - Rio de 

Janeiro - RJ, da fatura, instruída com o necessário Atesto de Aceite, firmado pelo Órgão Fiscalizador 

do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto neste Contrato. 

 

3.3.1- A CONTRATADA poderá encaminhar a fatura por e-mail ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE, que deverá protocolar incontinenti a cobrança, através do Protocolo-Geral ou do 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI-MPRJ), para efeito do item 3.3 desta cláusula. 

 

3.3.2 - Na hipótese do item 3.3.2, a fatura deverá ser encaminhada pela CONTRATADA, em dias úteis, 

até às 15:00 hs. As faturas enviadas após esse horário serão protocolizadas pelo Órgão Fiscalizador 

do CONTRATANTE no primeiro dia útil subsequente 

 

3.3.3 - A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas nos itens 3.3 e 3.3.1 

acarretará a interrupção do pagamento à CONTRATADA até que seja suprida a exigência. 

 

3.4 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 

respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o menor índice de inflação, 

correspondente aos dias de atraso, dentre os seguintes: IGPM/FGV e IPCA/IBGE, sem prejuízo da 

incidência dos juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata die”. 

 

3.5 - A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias de atraso no 

adimplemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente 

de fato atribuível à CONTRATADA (artigo 92, inciso V, da Lei 14.133/21). 

 

3.6 - Será descontado de pagamento devido pelo CONTRATANTE o valor de eventual multa imposta 

à CONTRATADA em razão de infração ocorrida durante o contrato. 

mailto:dilog.ginfra@mprj.mp.br


 

4 

3.7 - O critério de reajuste atenderá o disposto na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou em 

outra legislação que venha substituí-la, tomando-se como data inicial da contagem da periodicidade 

anual a data de apresentação da proposta de preços da CONTRATADA. 

 

3.7.1 - O índice a ser adotado para o reajuste a que se refere o item anterior será o menor índice de 

inflação divulgado dentre os seguintes: IGPM/FGV e IPCA/IBGE, salvo se a CONTRATADA utilizar-se de 

índice menos oneroso para o CONTRATANTE, admitindo-se, ainda, a livre negociação entre as partes, 

sempre no sentido de se obter preço mais vantajoso para a Administração, em atenção aos princípios 

da eficiência e da economicidade. 

 

3.8 - O reajuste não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 30 dias, contado do termo final do período anual a que se refere 

o item 3.7. 

 

3.8.1 - Caso não seja observado o prazo fixado no subitem 3.8, o reajuste somente surtirá efeitos a 

partir da data em que efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo-Geral do 

MPRJ. 

 

3.8.2 - Em qualquer hipótese, o reajuste será calculado considerando, no máximo, a variação do 

índice acumulado desde a apresentação da proposta de preços ou do último reajuste concedido. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

4.1 - A CONTRATADA deverá agendar com o Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, em até 48 horas 

após o recebimento da nota de empenho, a data da execução do serviço e sua conclusão deverá se 

dar em até 5 (cinco) dias corridos. 

 

4.1.1 - O horário de execução será, preferencialmente, o comercial, salvo quando apresentar risco à 

saúde humana ou desconforto, situação em que será analisada a abertura do local em horários 

alternativos. 

 

4.2 - A forma e o prazo de execução do objeto do presente Contrato somente poderão ser alterados 

mediante autorização escrita do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1 - Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE autonomia para resolver, dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que 

venham a surgir e/ou fugir da rotina, ou que não tenham sido previstos neste contrato e seus Anexos. 

 

5.2 - O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto deste Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA que forneça 

os elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento e aos 

serviços, tais como dados estatísticos, demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas de registro e 

controle de serviços etc. 
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5.2.1 - A CONTRATADA deverá acatar a fiscalização do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE quanto 

ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de informações. 

 

5.3 - O acompanhamento efetuado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE não exclui nem reduz 

as responsabilidades da CONTRATADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do 

objeto deste Contrato e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

5.4 - Qualquer comunicação do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do seu 

recebimento, submetendo-se, a CONTRATADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O presente Contrato poderá, a critério do CONTRATANTE e atendendo aos pressupostos de 

conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

7.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo I. 

 

7.2 - O custo decorrente do fornecimento dos produtos, inclusive o seu transporte, carga e descarga, 

assim como quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto deste Contrato, 

correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7.3 - Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo 

estipulado na notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

7.4 - Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará a CONTRATADA obrigada a garantir a perfeita 

execução do objeto do Contrato, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições 

constantes do Anexo I (Termo de Referência). 

 

7.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação (artigo 92, XVI, da Lei 14.133/21). 

 

7.5.1 - O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE responsáveis pelo 

pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir a 

comprovação da regularidade jurídica e fiscal da CONTRATADA. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1 - Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a CONTRATADA 

ficará sujeita às seguintes sanções administrativas, além daquelas estabelecidas no Anexo I (Termo 

de Referência), naquilo que couber: 

 

I - advertência; 

 

II - multa de mora, no percentual de 0,5% (meio por cento) por dia útil de atraso injustificado no 

adimplemento da obrigação calculada sobre o valor contratual atualizado correspondente à parcela 

de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do presente Contrato; 

 

III - multa pela inexecução total ou parcial do Contrato, graduável conforme a gravidade da infração, 

no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato ou do empenho; 

 

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado do 

Rio de Janeiro, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos; 

 

V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

8.2 - As multas previstas no item 8.1, II e III, podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com 

qualquer das demais penalidades e têm o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham 

gerado dano ou de imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da 

Administração, em especial nos casos de reincidência. 

 

8.3 - A CONTRATADA que praticar quaisquer das condutas elencadas no inciso IV do art. 5º da Lei n. 

12.846/2013, ficará sujeita às sanções previstas no art. 6º, I e II do mesmo diploma legal. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

 

9.1 - O CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato,  assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, por ato 

unilateral e escrito, na forma do art. 138, I e §1º, da mesma Lei. 

 

9.1.1 - Constituem motivos para a extinção deste Contrato, além daqueles especificados no art. 137 

da Lei 14.133/21, o fato de a CONTRATADA: 

 

a) sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

jurídico-financeira; 

 

b) quebrar o sigilo profissional; 

 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais 

tenha acesso por força de suas atribuições ora contratadas; 

 

d) vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
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9.2 - Quando a extinção ocorrer com base no art. 137, §2°, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, na forma do art. 138, §2º, da Lei 

14.133/21. 

 

9.3 - A extinção do Contrato poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos termos do artigo 138, 

II, da Lei 14.133/21.  

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

10.1 - As partes obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial a Lei n.º 13.709/2018. 

 

10.2 - No presente contrato, o CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 

5º, VI da Lei n.º 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 

5º, VII da Lei n.º 13.709/2018. 

 

10.3 - A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo 

CONTRATANTE ou eventualmente acessados em seus registros, e só poderá fazer uso dos dados 

exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer 

tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização do CONTRATANTE, ou o 

tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

 

10.4 - As partes deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, imediatamente e em prazo não 

superior a 24 (vinte e quatro) horas, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas 

atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais. 

 

10.5 - As partes se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 

técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando 

em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes, 

especialmente a ABNT NBR ISO 27701:2019 e seus normativos (ANEXO A - Referências específicas e 

objetivos de controle para Controladores de Dados Pessoais) e (ANEXO B - Referências específicas e 

objetivos de controle para Operadores de Dados Pessoais). 

 

10.6 - O CONTRATANTE terá o poder-dever de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da conduta da CONTRATADA perante as obrigações assumidas para a proteção de 

dados pessoais, no que diz respeito à execução deste contrato. 

 

10.7 - As partes ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, 

para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei n.º 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

 

10.8 - As partes darão conhecimento formal a seus agentes, empregados e colaboradores das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser 

aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

 

10.9 - A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento dos deveres inerentes ao 

exercício dos direitos dos titulares de dados pessoais, previstos na Lei n.º 13.709/2018 e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor, assim como no atendimento de requisições e 
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determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em 

geral. 

 

10.10 - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato 

e de acordo com o que dispõe o Capítulo VI, Seção III, da Lei n.º 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS 

 

11.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, custos e 

emolumentos decorrentes da execução deste Contrato, bem como de quaisquer despesas 

decorrentes da sua formalização, devendo ser observadas, se for o caso, as disposições do Convênio 

ICMS nº 026/03, regulamentado pela Resolução SEFAZ nº 971/2016, na ocasião da emissão da Nota 

Fiscal. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

12.1 - O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer título, no todo 

ou em parte. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

13.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 

XXXXXXXXXXXXX, Elemento de Despesa XXXXXX do Orçamento do Exercício de 2022. 

 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (DOe-MPRJ: www.mprj.mp.br), bem como 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 da Lei n.º 

14.133/21. 

 

14.2 - Após a publicação, a cópia digitalizada do presente instrumento será disponibilizada no Portal 

da Transparência do MPRJ e enviada, por meio de correio eletrônico, à CONTRATADA. 

 

14.2.1 - Se houver, a via física original da CONTRATADA ficará disponível para retirada na Diretoria 

de Licitações e Contratos, pelo prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação, e será descartada 

após esse prazo. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

15.1 - O presente termo de contrato é ajustado independentemente de licitação, com fundamento 

no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/21, conforme justificativa constante do processo SEI-MPRJ 

XXXXXXXXXXX.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - O foro do presente Contrato será o da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, excluído 

qualquer outro. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento 

contratual em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

qualificadas. 

 

 

 

Rio de Janeiro,           de                                  de             . 

 

 

 

___________________________________________________ 

DIMITRIUS VIVEIROS GONÇALVES 

Secretário-Geral do Ministério Público 

 

 

___________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF nº 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF nº 


